
INDICAÇÃO Nº 
649
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para as obras de pavimentação da estrada vicinal municipal IRG-010, numa extensão aproximada de 7,6 km, que interliga o Bairro Santo Antonio ao Bairro São Cristóvão, em ITAPORANGA, até a divisa com o município de CORONEL MACEDO-SP
JUSTIFICATIVA

Considerando que a melhoria das estradas vicinais é uma das principais prioridades do atual Governo,

Considerando que a grande maioria das estradas da Região Sudeste se encontra em precárias condições de tráfego, oferecendo sérios riscos de acidentes aos seus usuários,

Considerando que a pavimentação da estrada vicinal municipal IRG-010, numa extensão aproximada de 7,6 km, que interliga o Bairro Santo Antonio ao Bairro São Cristóvão, em Itaporanga, até a divisa com o município de Coronel Macedo, significa maior facilidade de transporte e, consequentemente, maior geração de renda para esses municípios,

Considerando que os investimentos em rodovias são fatores determinantes para o desenvolvimento de nossos municípios,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que conhece muito bem os anseios da população paulista e tem contribuído de modo altamente significativo para o desenvolvimento de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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